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_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB
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RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO XXIX
Legislação e Justiça II - Emendas
Constitucionais

Quanto ao documento 092.

Oriundo do(a):

Sínodo Paulistano.

Ementa:

Proposta de Emenda Aditiva AO ART. 99 DA CI/IPB PARA ACRESCENTAR O § 4º,
DESCREVENDO AS ATIVIDADES E ATRIBUIÇÕES DE COMISSÕES ESPECIAIS
DESTINADAS A ORGANIZAR PRESBITÉRIOS E SÍNODOS, A FIM DE ATENDER
EXIGÊNCIAS CIVIS DE REGISTRO.

Considerando:
1. Que a proposta em tela tem como objetivo descrever
atividades e dar atribuições às Comissões Especiais destinadas a organizar presbitérios
e sínodos, tendo em vista, principalmente, a satisfação de exigências civis de registro
desses colegiados.

2. Que as exigências legais dessa natureza são muito dinâmicas, com a introdução de
novos requisitos ou a extinção dos antigos, especialmente no momento histórico em que
vivemos, que é de crescente redução do fluxo de documentos em papel;

3. Que a Constituição da Igreja deve conter princípios abstratos e normas concretas de
maior generalidade e de maior permanência ao longo do tempo, cabendo à legislação
infraconstitucional tratar de detalhes procedimentais.

O SC/IPB-2014 RESOLVE:

Rejeitar a proposta de emenda oferecida
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Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2014.

Relator: Presb. George Santos Almeida
Sub-relator: Presb. Flávio Roberto de Almeida Heringer
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